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REQUERIMENTO
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Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as),

Requeiro as Vossas Excelências, cumpridas as formalidades regimentais desta Casa Legislativa,
após a manifestação  do Plenário,  no sentido  de  encaminhar à  SEINFRA –  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura,  solicitação para seja providenciado a colocação de piso tátil,  obedecendo as normas da
ABNT -  Associação Brasileira  de Normas Técnicas,  nas principais  ruas e logradouros,  bem como nos
órgãos públicos, localizadas no bairro Róger.

Justificativa

A acessibilidade das pessoas com deficiência é de suma importância para garantir uma sociedade
mais igualitária, promovendo a equiparação de oportunidades a todos os cidadãos. O piso tátil é atualmente
o  alerta  mais  funcional  para  atender  às  dificuldades  enfrentadas  pelos  deficientes  visuais  em  sua
locomoção. O art. 10, e seguintes do Decreto Federal 5.296 de 2004, dispõem como condições gerais de
acessibilidades, entre outros mecanismos o piso tátil e direcional de alerta, o qual deverá ser instalado de
acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Acessibilidade é um atributo essencial do ambiente que garante a melhoria da qualidade de vida
das pessoas. Deve estar presente nos espaços, no meio físico, no transporte, na comunicação, inclusive
nos  sistemas  e  tecnologias  da  informação  e  comunicação,  como  também nos  serviços  e  instalações
abertos ao público ou de uso público. Circulações acessíveis de pedestres são rotas, nas vias públicas, que
permitem às pessoas transitar entre o transporte público, as edificações e os espaços de interesse, para
que elas possam desenvolver sua vida diária com normalidade e independência. 

A instalação do piso tátil exerce uma função muito importante na sociedade, pois estes pisos tem o
objetivo de orientar o percurso das pessoas de baixa visão e deficientes visuais e alertá-las sobre qualquer
obstáculo que esteja em seu percurso, pois as dificuldades dos deficientes visuais no dia a dia em relação
ao acesso aos espaços públicos são enormes. As linhas guias, chamadas tecnicamente de piso tátil, irão
facilitar  de fato a acessibilidade, garantindo assim uma segurança maior para a população. Segundo o
Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei Nº 9.503) o pedestre tem prioridade de trânsito nas vias terrestres
do território nacional.  As rotas acessíveis  devem priorizar a interligação entre avenidas principais,  ruas
secundárias, pontos de parada e acesso aos transportes públicos e estacionamentos de veículos. 

Portanto, prover a acessibilidade nas unidades escolares é respeitar acima de tudo a dignidade da
pessoa, sendo uma questão de direitos humanos, e isso é fundamental. A afixação de sinalização de piso
tátil inclui proporcionar ao usuário autonomia para sua locomoção.

Plenário Senador Humberto Lucena, em 29 de novembro de 2021.
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